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de campo, no Centro Regional de Segurança Social do Norte - Serviço 
Sub-Regional de Braga, no âmbito do PROFISS - Projeto de Formação 
Qualificante para a Solidariedade e Segurança Social, da Associação 
Portuguesa de Segurança Social; No período compreendido entre outubro 
e dezembro de 1996, exerceu funções de docente, no Agrupamento de 
escolas Vieira de Araújo.
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 Gabinete da Secretária de Estado da Inclusão
das Pessoas com Deficiência

Despacho n.º 986/2016
1 — Ao abrigo do disposto nos artigos 44.º e seguintes do Có-

digo do Procedimento Administrativo e nos n.os 2 e 3 do artigo 5.º do 
Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, delego no chefe do meu 
gabinete, o licenciado José Miguel da Graça Estevão André Nogueira, 
os poderes legalmente conferidos aos dirigentes titulares de cargos de 
direção superior de 1.º grau, bem como a competência para a prática 
dos seguintes atos:

a) Gerir o pessoal afeto ao meu gabinete;
b) Gerir o orçamento do gabinete, incluindo a alteração das rubricas 

orçamentais, nos termos do disposto no Decreto -Lei n.º 71/95, de 15 de 
abril, que se revelem necessárias à sua execução e que não careçam de 
intervenção do Ministro das Finanças;

c) Autorizar a realização de despesas com a locação e aquisição de 
bens e serviços, por conta das dotações orçamentais do gabinete, até 
ao limite legalmente estabelecido para os titulares de cargos de direção 
superior do 1.º grau;

d) Autorizar a constituição e reconstituição do fundo de maneio, 
nos termos do disposto no artigo 32.º do Decreto -Lei n.º 155/92, de 
28 de julho;

e) Aprovação do mapa de férias, autorização para a acumulação das 
mesmas por conveniência de serviço, justificação e injustificação de 
faltas do pessoal afeto ao gabinete;

f) Autorizar a deslocação em serviço dos membros do Gabi-
nete, no território nacional ou no estrangeiro, qualquer que seja 
o meio de transporte, bem como a emissão das correspondentes 
requisições de transporte, incluindo o transporte por via aérea, e 
o processamento das respetivas despesas com deslocação e estada 
e o abono das correspondentes ajudas de custo, nos termos dos 
Decretos -Leis n.os 192/95, de 28 de julho, e 106/98, de 24 de abril, 
na redação dada pelo Decreto -Lei n.º 137/2010, de 28 de dezembro, 
conjugado com o estabelecido no decreto -lei que fixa as normas 
de execução orçamental;

g) Autorizar, quer em território nacional quer no estrangeiro, a ins-
crição e participação dos membros do gabinete em ações de formação 
ou similares, bem como em congressos, seminários, estágios, reuniões, 
colóquios e outros eventos de natureza idêntica, incluindo o processa-
mento dos correspondentes encargos;

h) Autorizar a requisição de passaporte especial a favor de indivi-
dualidades que tenham de se deslocar ao estrangeiro e cuja despesa 
constitua encargo do Gabinete, nos termos dos artigos 30.º e seguintes 
do Decreto -Lei n.º 83/2000, de 11 de maio, na sua atual redação;

i) Autorizar o processamento de despesas cujas faturas, por motivo 
justificado, deem entrada nos serviços para além do prazo regulamentar;

j) Autorizar a aquisição de títulos de transporte ou assinaturas para 
utilização em transportes públicos, relativamente a deslocações em 
serviço oficial;

k) Autorizar a prática de atos correntes relativos às funções 
específicas do gabinete sobre as quais tenha havido orientação 
prévia, bem como relativos a grupos de trabalho, comissões, ser-
viços ou programas especiais que funcionem na dependência direta 
do Gabinete.

2 — A delegação prevista nos números anteriores inclui o poder de 
subdelegar, quando legalmente admissível.

3 — O presente despacho produz efeitos a 26 de novembro de 2015, 
sem prejuízo da ratificação de todos os atos que, no âmbito dos poderes 
agora delegados, tenham sido praticados desde essa data.

13 de janeiro de 2016. — A Secretária de Estado da Inclusão das 
Pessoas com Deficiência, Ana Sofia Pedroso Lopes Antunes.
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 SAÚDE

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 987/2016
Nos termos do Programa do XXI Governo, o Serviço Nacional de 

Saúde só poderá responder de forma adequada se a circulação do utente, 
nos diversos níveis do sistema, se tornar transparente e facilitadora e se 
a sua administração for simplificada e modernizada.

Nos termos da Lei n.º 15/2014 de 21 de março que consolida a legislação 
em matéria de direitos e deveres do utente dos serviços de saúde, o membro 
do Governo responsável pela área da saúde estabelece, por portaria, os 
tempos máximos de resposta garantidos para todo o tipo de prestações sem 
carácter de urgência, nomeadamente ambulatório dos centros de saúde, 
cuidados domiciliários, consultas externas hospitalares, meios comple-
mentares de diagnóstico e terapêutica e cirurgia programada.

Nesse contexto, cada estabelecimento do SNS fixa anualmente, dentro 
dos limites máximos estabelecidos a nível nacional, os seus tempos de 
resposta garantidos por tipo de prestação e por patologia ou grupo de 
patologias, os quais devem constar dos respetivos plano de atividades 
e contrato -programa.

De forma a garantir o direito do utente à informação, os estabelecimen-
tos do SNS e do sector convencionado são obrigados a afixar em locais 
de fácil acesso e consulta pelo utente a informação atualizada relativa 
aos tempos máximos de resposta garantidos por patologia ou grupos de 
patologias, para os diversos tipos de prestações e manter disponível no 
seu sítio da Internet informação atualizada sobre os tempos máximos de 
resposta garantidos nas diversas modalidades de prestação de cuidados.

A Portaria n.º 87/2015 de 23 de março definiu os tempos máximos 
de resposta garantidos para todo o tipo de prestações de saúde sem 
carácter de urgência e publicou a Carta de Direitos de Acesso, e, por 
razões de transparência e adequação de cuidados, importa igualmente 
fazer divulgar os tempos de espera nos serviços de urgência.

Assim, determino:
1 — A Administração Central do Sistema de Saúde, I. P. (ACSS), 

em colaboração com a SPMS — Serviços Partilhados do Ministério da 
Saúde, EPE (SPMS), efetuará as diligências necessárias para assegurar 
a disponibilização pública, de informação completa e atualizada sobre 
o cumprimento dos tempos máximos de resposta garantidos (TMRG) 
nos estabelecimentos hospitalares do Serviço Nacional de Saúde (SNS), 
até ao final do ano de 2016;

2 — A ACSS, em colaboração com a SPMS, coordenará o processo 
de divulgação pública da informação referida no número anterior, nos 
aspetos normativos, definindo e controlando os procedimentos, de forma 
a garantir que a informação referente a cada unidade de saúde é dispo-
nibilizada de forma atempada e coerente;

3 — A SPMS assegura o processo de divulgação pública da informa-
ção referida, nos aspetos técnicos e funcionais;

4 — Cada estabelecimento hospitalar criará as condições administrati-
vas, técnicas e processuais para que sejam cumpridas estas determinações 
e as que daqui decorrerem, de forma a disponibilizar a informação de 
acordo com as regras definidas;

5 — Todos os intervenientes no processo de divulgação devem 
assegurar que a informação fornecida ao público é a mesma que os es-
tabelecimentos e os organismos centrais utilizam, de forma a promover 
uma política e uma cultura de transparência e a reforçar a confiança 
dos cidadãos no SNS;

6 — Todos os intervenientes devem disponibilizar igualmente infor-
mação sobre os tempos de resposta nos diversos serviços de urgência 
de cada estabelecimento do SNS, de acordo com os critérios da triagem 
de Manchester;

7 — A ACSS, em coordenação com a SPMS, efetuará as diligências 
necessárias para que a 1 fevereiro de 2016, na maioria dos estabeleci-
mentos hospitalares, e a 1 março de 2016, nos restantes, estejam criadas 
condições que permitam:

a) Em tempo real e de forma centralizada, recolher a informação 
sobre os tempos de resposta em cada um dos serviços de urgência de 
cada estabelecimento do SNS;

b) Garantir a disponibilização pública desta informação, em sítio da 
Internet central do Ministério da Saúde;

c) Assegurar a divulgação desta informação através na Aplicação 
TE. M.S (TEmpos Médios em Saúde), disponibilizada gratuitamente 
pela SPMS para plataformas móveis Android, IOS e Windows;

d) Aceder nos sítios da Internet de cada unidade de saúde hospitalar 
a informação acerca dos respetivos serviços de urgência.

15 de janeiro de 2015. — O Ministro da Saúde, Adalberto Campos 
Fernandes.
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